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SUMÁRIO 

SECRETARIAS REGIONAI~ DAS FINANÇAS E DE 
ECONOMIA E COOPERAÇAO EXTERNA 

Portaria n~. 156/94 
Define as entidades competentes para a execução das Portarias 
n~s. 331/94 e 661/94 de 31 de Maio e de 19 de Julho, 
respectivamente, relativas ao novo tarifário dos serviços prestados 
pelos serviços de viação. 

SECRETARIAS REGIONAIS DA~ FINANÇAS E DE
 
ECONOMIA E COOPERAÇAO EXTERNA
 

Portaria n!!. 156/94 

As Portarias nºs 331/94 e 661/94, de 31 de Maio e 19 de 
Julho, respectivamente, vieram estabelecer o novo tarifário 
relativo aos serviços prestados pelos serviços de viação, matéria 
que deverá merecer tratamento uniforme no todo nacional, 
pelo que devem as ditas portarias ter aplicação na Região 
Autónoma da Madeira. 

Não tendo, no entanto, sido considerada nascitadasPortarias 
nºs 331/94 e 661/94, a realidade orgânica das Regiões 

Autónomas, impõe-se que se proceda à definição das entidades 
competentes para a sua execução. 

Assim, manda o Governo Regional da Madeira, pelos 
Secretários Regionais das Finanças e deEconomiae Cooperação 
Externa, ao abrigo do disposto no nº 2, do artigo 7º do Decreto 
Regional nº 2n6, de 11de Novembro, aprovar o seguinte: 

1- Aplicam-se à Região Autónoma da Madeira as Portarias 
nºs 331/94, de 31 de Maio, e 661/94, de 19 de Julho. 

2 - NaRegião Autónoma da Madeira, as taxas estabelecidas 
nas portarias referidas no nº 1 serão cobradas pela Direcção 
Regional de Transportes Terrestres e constituem receitaprópria 
desta Região Autónoma. 

3 - A presente Portaria entra em vigor no dia 1de Setembro 
de 1994. 

Secretarias Regionais das Finanças e de Economia e 
Cooperação Externa, assinada aos 24 de Agosto de 1994. 

O Secretário Regional das Finanças, 
José Paulo Baptista Fontes. 

O Secretário Regional em Substituição,
 
José Paulo Baptista Fontes.
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